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EXTRATO PUBLICAÇÃO DO 3º TERMO 
 ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2021 PMP 

 
 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO EMPRESA PADRÃO ASSESSORIA PARA CONTAR COM OS SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA OFERTADOS. 
 
Assinatura do 3º Termo Aditivo: 01 de agosto de 2024. 

Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.  
 
CONTRATADA: PADRÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA – CNPJ: 69.998.169/0001-98. 
 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Federal 10.024/2019. 

 
 

 
 

GUSTAVO DE ALENCAR FREITAS 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão. 

Portaria: 11.649/22 
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